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Processo no	 13608.000157/91-40

SessNo de n	 le de novembro de 1993 	 ACORDNO No 202-06.196
Recurso no:;	 92.207
Recorrente	 ANTONIO TEIXEIRA CAMPOS
Recorrida 2	 DRF EM BELO HORIZONTE - MG

ITR - LANÇAMENTO DE OFICIO - E feito à vista
do informado pelo contribuinte. Os valores
lançados relativamente a outros imóveis Vão servem
de base de queS 'I À. 011 amen '10 do tributo 1 a n :ado
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de	 recurso interposto por ANTONIO TEIXEIRA CAMPOS.

ACORDAM os Membros da Segunda Wmara do Segundo
Conselho de Contribuintes,por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTWA, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA (justifica-
damente) e 303E ANTONIO AROCHA DA CUNHA.

Sala das Sessffes, em 18/de novembro de 1993.
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/11HELVIO ESCO )0 BAR,ELLOS - Presidente
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ANnT„oc v. ..A.,:...e3 B1ENO RIBEIRO - Rei ator

1kis vir0	 ,,
/p/ GOSTA C. 47-.) AMARAL. MARTINS - Procurador-Represen-

	

.	 t a Cl te	 da	 F.: a 'Z. en d a
Ni a c: :I on al

VISTA EM SESSM DE El DEZ 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, TARASIO CAMPELO BORGES e 30SE CABRAL OAROFANO.
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Processo no	 13608.000157/91-40

Recurso no:	 92.207
AcórcMo no:	 202-06.196
Recorrente:	 ANTONIO TEIXEIRA CAMPOS

RELATORI O

O Recorrente, pelo expediente de fls. 02/05 e
documentos que anexou, impugnou o lançamento do ITR e acessórios
do exercício de 1991 9 referente ao imóvel rural de sua propriedade
denominado Fazenda Floresta, situado no Município de Ponte Nova- •	•
MG, com inscri0o no INCRA sob o código 432.091.003.190-1 e área
de 537,9 ha, ao fundamento, em síntese, de que inexistiu um
critério de correcato do tributo, através de um índice que
refletisse a infra0o do período, pois recebeu para cada uma de
suas	 propriedades um índice diferente	 (Fazenda	 Florestax
1. 4116,14%g Fazenda Porto Alegrem 1.3(46,00% e Fazenda Concórdiam
523,37%).

,
A Autoridade Singular, pela Decisao de fls. le,

manteve o Lmiçamento em foco, por considerar que o corrtriffiíinte
GAD faz jus A reduçãO do imposto, devido a existencia de débito
relativo ao exercício de 1988.

Tempestivamente, As fiso 22/26, o	 Recorrente
apresenta recurso a este Colegiado, onde, em suma, aduz que (1?(o
possui nenhum débitos de impostos em atraso, o que poderia s ,.._
comprovado nos arquivos do INCRA.

E o relatório.
•
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VOTO DO CONSELHEIRO—RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Cl lançamento do ITR e acessórios é processado com
base em declaração apresentada para esse fim pelo proprietário ou
detentor, a qualquer título, do imóvel (Decreto n2 72.106/73,
art. 21).

A fixação do valor do tributo se dá em funçao do
número de módulos fiscais, do valor da terra nua e do grau de
utilizaçao da terra e da eficiftncia na sua exploraçao (art. 50 da
Lei no 4.504/64, com a redaçãb dada pela Lei n2 6.7'16/79), dai
não ser pertinente questionar esse valor com base em lançamentos
referentes a outros imóveis situados próximo ou nao.

No caso em exame, o fundamento básico da
discordãncia do Recorrente com o valor do tributo fixado para o
imóvel em tela foi a existOncia de índices distintos de variação
em relação ao ano anterior, para cada uma de suas propriedades, e
sem que refletissem a inflação do período.

Ora, conforme o acima exposto, é inaceitável esse
tipo de alegação, e, além do mais, o par/Agrafo 42 do art. 72 do

	

Decreto n2 84.685/80 disptS(n "o valor da terra nua, declarado	 i
pelo contribuinte e nao impugnado pelo INCRA, será corrigido
onualmente por om coeficiente de atualização, estabelecido pelo
INCRA para cada Unidade da Federação, através de Insfrtqa
Especial, com base na variação percentual do preço da terra,
verificada entre os dois exercícios anteriores ao do' lançamento
do imposto."

Por último, é de se observar que o elevado
percentual de variação do imposto devido entre o exercício em
foco e o anterior (1.778%) se explica pela não consideração dos
fatores de redução FRU = 35,9% e FRE = 30,2%, em virtude de
débito de exercício anterior (1999), cuja inexistencia incumbia
ao Recorrente comprovar e não simplesmente alegar.

Essas são as razffes que me levam a	 negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 18 de novembro de 1993.

ØOS O RIBEIRO
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